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ranhão, de Professor Catedrático de 
Química Analítica e de Médico Sanita
rista, ficando afastado dêste último. 

2. Do exame do assunto, esclarece 
esta D. P. que a consulta deve ser exa
minada em face da solução proposta 
por êste Departamento na E. M. nú
mero 298, de 27-2-52, aprovada pelo Se
nhor Presidente da República (Diário 
Oficial de 7-3-52). 

3. Nessa exposição, êste Departa
mento evidenciou que o ocupante de dois 
cargos efetivos pode ser provido, em 
comissão, em outro cargo, sem incidir 
em acumulação proibida, desde que se 
afaste de um dos cargos efetivos e que 
entre os três cargos se observe a exi
gência constitucional sôbre a natureza 
técnica ou de magistério dos mesmos 
cargos, reproduzida no parágrafo único, 
item lI, do art. 188, do atual E. F. 
(Lei n.o 1.711, de 28-10-1952). 

4. O referido Ministério entende que 
o cargo de Secretário de Educação e 
Saúde é de natureza técnica, mas tal 
orientação não é, data venia, de ser aco
lhida. 

5. De fato, os cargos de Secretário 
de Govêrno, inclusive de Educação e 
Saúde, são administrativos e de natu
reza política, eis que seu provimento in
depende de comprovação de preparo téc-

nico especializado, e correspondem, na 
órbita federal, aos de Ministros de Es
tado. 

6. No regime constitucional vigente, 
ao Presidente da República é facultada 
a escolha de técnicos para o desempe
nho dessas funções, que, entretanto, 
conservam sua natureza eminentemente 
política e suas atribuições administrati
vas. 

7. O mesmo ocorre, no plano esta
dual, em relação aos Secretários que, 
embora possam ser técnicos, estarão 
exercendo cargo administrativo e de na
tureza política, pois é evidente que os 
atributos individuais dos ocupantes de 
cargos públicos não alteram a natureza 
dêstes. 

8. Isto pôsto, esta Divisão entende 
que a presente acumulação de cargos 
não pode ser permitida, em virtude de 
não ser de natureza técnica o cargo de 
Secretário de Educação e Saúde e, em 
conseqüência, incidir em acumulação ve
dada pela legislação vigente. 

9. Com êste parecer, o processo po
derá ser restituído ao Ministério da 
Educação e Saúde. 

D. F., em 18 de dezembro de 1952. 
- José de Nazaré Teixeira Dias, Di
retor. 

Aprovado. Em 16 de janeiro de 1953. 
- Arízio de Viana, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA -
MÉDICO CREDENCIADO POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊN· 
CIA SOCIAL 

- Não incorre em acumulação proibida o servidor pu
blico que presta serviços como médico credenciado de insti, 
tuição de previdência social. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 4.767-52 

O Departamento Nacional de Previ
dência Social (M.T.I.C.) solicitou o pa
recer dêste Departamento no anexo pro
cesso em que a Presidência da CAP de 
Serviços Públicos dos Estados do Pa-

raná e Santa Catarina consultou se 
Carlos Franco Ferreira da Costa, Mé
dico-Sede dessa Caixa, incorria em 
acumulação proibida ao prestar servi
ços profissionais, na qualidade de mé-
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di co "credenciado" e "credenciado espe
cial", a outras autarquias, em Curitiba 
(Paraná) . 

2. Aquela Presidência juntou à con
sulta (fls. 2-3) documentos (fls. 4-7) 
que comprovam estar o referido servi
dor prestando serviços médicos: 

a) ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado, 
como Tisiologista - Credenciado Espe
cial; 

b) ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários (IAPI), como 
credenciado; e 

c) ao Serviço Social do Comércio 
(SESC), como credenciado. 

3. Preliminarmente, cumpre salien
tar que o SESC, apesar das divergên
cias doutrinárias, é uma instituição com 
personalidade jurídica de direito pri
vado, por fôrça de disposição legal 
(art. 2.0 do decreto-lei n.o 9.853, de 13 
de setembro de 1946). 

4. Os serviços médicos prestados às 
autarquias, na qualidade ode "creden
ciado" especial ou não, não incluem o 
interessado no quadro do pessoal das 
mesmas, para as quais não desconta, 
além de não gozar de quaisquer van
tagens próprias dos respectivos servi
dores. 

5. Tais serviços são prestados no 
exercício particular da profissão e o 
pro labore mensal percebido em retri
buição, fixo ou variável de acôrdo com 
o número de associados em tratamento, 
representa honorários médicos. 

6. E' de realçar que ambas as au
tarquias esclarecem que o interessado 
não pertence aos respectivos quadros do 
pessoal (fls. 5-6) e o IAPI adianta, 
ainda, que os serviços públicos são pres
tados no próprio consultório particular 
do profissional (fls. 6). 

7. A qualidade de "credenciado" não 
enquadra o médico como 8crvidor da au
tarquia e objetiva, apenas, em atendi
mento às necessidades do serviço, com
pletar a assistência dada aos servido
res que para a mesma descontam, com 
o recurso a médicos particulares, a fim 
de que aquêles não sejam prejudicados 

pela eventual insuficiência do quadro 
ou do aparelhamento. 

8. Isto pôsto, esta Divisão entende 
que não ocorre, na hipótese, acumula
ção vedada pela legislação vigente
(arts. 188 e 189 do E. F.). 

9. Com êste parecer, o processo po
derá ser restituído ao Departament(} 
Nacional de Previdência Social (Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comér
cio) . 

D. P., em 5 de janeiro de 1953. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

Ao Sr. Consultor Jurídico. 

Em 28 de janeiro de 1953. - Arí
zio de Viana, Diretor Geral. 

• 

PARECER 

Consulta o Departamento Nacional de 
Previdência Social se é lícito a deter
minado médico de Caixa de Aposenta
doria e Pensões prestar serviços, come> 
médico credenciado, a outras institui
ções de previdência social. 

2. A proibição do art. 185 da Carta 
Magna veda o exercício simultâneo de 
cargos públicos, fora das exceÇjÕes ex
pressamente admitidas. E' elementar, 
assim, à configuração do impedimento, 
que às atividades exercidas corresponda 
o laço de emprêgo público, tanto na ad
ministração direta, como na descentra
lizada. 

3. Como esclarece, porém o parecer 
da D. P., a prestação de serviço às au
tarquias, na qualidade de médico cre
denciado, não confere ao profissional 
a condição de servidor de entidade. Re
numerados sob a forma de pro-labore 
e fornecidos, em muitos casos, em con
sultório ou laboratório particular, tais 
serviços representam uma forma de> 
exercício de atividade privada de que 
o Estado se utiliza para oferecer assis
tência médica aos segurados abrangi
dos no regime da previdência social. 
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4. Não se verificando, no caso, o 
provimento em cargo público, incorre o 
conflito de situações incompatíveis. Co
loco-me, portanto, de acôrdo com o pa
recer da D. P., quando conclui pela ine
xistência de acumulação vedada em lei. 

Rio de Janeiro, em 3 de fevereiro de 
1953. - Caio Tácita, Consultor Jurí
dico. 

Aprovado. 
Em 5 de fevereiro de 1953. - Arí

zio de Viana, Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - TRANSFERÊNCIA - CONCURSO 

- Nas transferências de uma para outra carreira de de, 
nominação diversa, ou de um cargo de carreira para outro 
isolado, de provimento efetit'o, é indispensável a habilitação 
em concurso; não basta a simples realização de prova de ha
bilitação, nos moldes anteriormente adotados. 

- Interpretação do art. 53 do Estatuto dos Funcioná"ios 
Públicos Civis da União. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

DIVISÃO DO PESSOAL 

Sr. Diretor Geral: 
O novo Estatuto dos Funcionários PÚ

blicos introduziu certas modificações no 
regime de transferência. Dentre essas 
modificações convém ressaltar a cons
tante do § 2.0 do art. 53, que condi
ciona a transferência à habilitação em 
concurso, na forma do art. 18. 

2. Ora, o concurso previsto no ar
tigo 18 é o concurso público, através do 
qual se vem cumprindo o princípio ins
crito no art. 184 da Constituição fede
ral. Podem a êle equiparar-se as atuais 
provas para transferência, ainda que 
sejam elas as mesmas previstas nas 
instruções dos concursos corresponden
tes? Essas provas excluem a competi
ção pública, por isso que não há outros 
concorrentes além dos funcionários cuja 
transferência é proposta ou solicitada. 
Cada um dêsses funcionários concorre 
sOBÍnho a uma vaga, que lhe foi deter
minada. 

3. Mas, se não fôr possível a equi
paração ocorrerá o seguinte: 

a) sàmente poderão ser transferi
dos os funcionários que se tenham pre
viamente habilitado em concurso para 
a carreira visada pela transferência; 

b) não haverá transferência ex
officio, a menos que a administração 

retire os transferendos dentre os fun
cionários citados na alínea anterior; 

c) terá o DASP que promover a 
realização de concursos para transfe
rência, facultando-se a inscrição a t0-
dos os funcionários que preencherem 
os requisitos legais. 

4. Há nesta D. S. A. vários processos 
cujos interessados aguardam a realiza
ção das provas exigidas para sua trans
ferência. A data dessas provas havia 
sido marcada, antes da sanção do novo 
Estatuto. Deverão os aludidos processos 
ser levados até o fim, apurando-se a 
habilitação dos interessados pelo pro
cesso que vigorava antes de ser san
cionado o novo Estatuto? 

5. Tendo em vista a natureza da 
matéria e a necessidade de uma pron
ta elucidação das dúvidas aqui aponta
das, proponho a V. Excia. que a res
peito seja solicitado o parecer do Se
nhor Consultor Jurídico. 

Rio de Janeiro, em 13 de novembro 
de 1952. - Tomás de Vilanova Mon
teiro Lopes, Diretor da D. S. A. - Ur
gente. Ao Dr. Consultor Jurídico. Em 
13 de novembro de 1952. - Arízio d4 
Viana, Diretor Geral. 

• 




